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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Obras e Manutenções.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação futura, eventual e parcelada de empresa especializada para o fornecimento de materiais destinados à execução de reparos, manutenções preventivas e corretivas, pequenas reformas e demais intervenções de manutenção predial, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções do Município de Bela Vista de Goiás – GO, conforme especificações, quantitativos estimados e condições estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os materiais a serem adquiridos compreendem insumos de construção civil, materiais hidráulicos, sanitários, estruturais, de acabamento, impermeabilização, drenagem, ferramentas e demais itens correlatos necessários à execução das atividades de manutenção e conservação das edificações públicas municipais.
1.3. A contratação tem por finalidade assegurar a adequada manutenção da infraestrutura física do Município, abrangendo intervenções em diversos imóveis e equipamentos públicos, tais como:
I – prédios administrativos;
II – unidades escolares da rede municipal de ensino;
III – unidades de saúde;
IV – equipamentos públicos de assistência social;
V – espaços comunitários e equipamentos urbanos;
VI – demais edificações sob responsabilidade da Administração Municipal.
1.4. O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, mediante requisições expedidas pela Secretaria Municipal de Obras e Manutenções ou por unidade administrativa devidamente autorizada.
1.5. A contratação será processada preferencialmente por meio do Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que a demanda pelos materiais é contínua, variável e de difícil previsão exata quanto às quantidades a serem utilizadas ao longo do exercício administrativo.
1.6. A adoção do Sistema de Registro de Preços permite maior eficiência administrativa, possibilitando aquisições conforme a necessidade da Administração, evitando formação de estoques desnecessários, desperdício de materiais e imobilização indevida de recursos públicos.
1.7. Os quantitativos constantes neste Termo de Referência possuem caráter estimativo, tendo sido definidos com base:
I – no histórico de consumo de exercícios anteriores;
II – nas demandas recorrentes de manutenção predial;
III – nas necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções;
IV – na previsão de intervenções preventivas e corretivas nas edificações públicas municipais.
1.8. Os materiais objeto da presente contratação são classificados como bens comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa por meio de procedimento licitatório na modalidade pregão.
1.9. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo composto por materiais amplamente comercializados no mercado e indispensáveis à manutenção da infraestrutura pública municipal.
1.10. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração Pública, nos termos da legislação vigente.
1.11. As aquisições decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser formalizadas mediante contrato administrativo, nota de empenho ou outro instrumento equivalente, conforme previsto na legislação aplicável.
1.12. Considerando a divisibilidade do objeto e a natureza distinta dos itens que compõem a contratação, o julgamento das propostas será realizado por item, de modo a ampliar a competitividade, possibilitar a participação de maior número de fornecedores e garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
1.13. A especificação detalhada dos itens, unidades de medida e quantitativos estimados encontra-se apresentada na tabela constante deste Termo de Referência, que integra o presente instrumento para todos os fins.
1.14. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo composto por materiais usuais de construção civil amplamente comercializados no mercado nacional, destinados exclusivamente à manutenção da infraestrutura pública municipal.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação encontra fundamento na necessidade permanente de execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva das edificações públicas municipais, atividades essenciais à preservação do patrimônio público, à segurança dos usuários e servidores e à adequada prestação dos serviços públicos.
2.2. A Secretaria Municipal de Obras e Manutenções é responsável pela execução de serviços de conservação, reparos estruturais, adequações e pequenas reformas em imóveis e equipamentos públicos pertencentes ou utilizados pela Administração Municipal, tais como prédios administrativos, unidades escolares, unidades de saúde, centros comunitários, equipamentos públicos e demais instalações sob responsabilidade do Município.
2.3. A manutenção predial constitui atividade indispensável para garantir a adequada funcionalidade das edificações públicas, contribuindo para:
I – preservação do patrimônio público municipal;
II – prevenção de danos estruturais nas edificações;
III – redução de custos com intervenções corretivas de maior complexidade;
IV – segurança dos usuários e servidores públicos;
V – continuidade e qualidade na prestação dos serviços públicos.
2.4. A ausência de materiais necessários à execução das atividades de manutenção pode ocasionar a interrupção ou o retardamento de serviços essenciais, além de comprometer as condições de segurança, salubridade e funcionalidade das instalações públicas.
2.5. A contratação dos materiais objeto deste Termo de Referência permitirá à Secretaria Municipal de Obras e Manutenções atender de forma célere e eficiente às demandas rotineiras e emergenciais de manutenção predial, garantindo maior agilidade na execução das intervenções necessárias.
2.6. Os quantitativos estimados foram definidos com base:
I – no histórico de consumo de materiais em exercícios anteriores;
II – nas demandas recorrentes de manutenção predial identificadas pela Secretaria Municipal de Obras e Manutenções;
III – na previsão de intervenções preventivas e corretivas nas edificações públicas municipais;
IV – na necessidade de manutenção contínua da infraestrutura pública.
2.7. A solução de contratação mediante Sistema de Registro de Preços mostra-se a mais adequada para o atendimento da demanda administrativa, uma vez que possibilita aquisições parceladas conforme a necessidade da Administração, evitando a formação de estoques excessivos, desperdício de materiais e imobilização indevida de recursos públicos.
2.8. A adoção do Sistema de Registro de Preços também contribui para maior eficiência administrativa, permitindo que diferentes unidades administrativas do Município possam utilizar os itens registrados, desde que observadas as condições estabelecidas no instrumento convocatório e na ata correspondente.
2.9. A fundamentação técnica da presente contratação encontra-se detalhada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado pela unidade demandante, documento que integra o processo administrativo e que demonstrou a necessidade da contratação, bem como a adequação da solução adotada.
2.10. A contratação encontra-se alinhada com o planejamento da Administração Municipal e com as ações de manutenção da infraestrutura pública, estando compatível com as diretrizes de gestão patrimonial e com as demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções.
2.11. Dessa forma, considerando a necessidade administrativa identificada, a disponibilidade da solução no mercado, a viabilidade técnica e econômica da contratação e a adequação ao planejamento institucional, conclui-se pela conveniência e oportunidade da realização do procedimento licitatório para o fornecimento dos materiais objeto deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais destinados à execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparos, adequações e pequenas reformas em edificações públicas municipais, conforme especificações técnicas e quantitativos estimados constantes deste Termo de Referência.
3.2. Os materiais abrangidos pela contratação compreendem insumos de construção civil, materiais estruturais, hidráulicos, sanitários, de acabamento, impermeabilização, drenagem, além de ferramentas e outros insumos correlatos necessários à realização das atividades de manutenção predial sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções.
3.3. A contratação tem por finalidade assegurar a disponibilidade contínua dos materiais necessários à execução das intervenções de manutenção predial nas edificações públicas municipais, garantindo maior eficiência na gestão da infraestrutura pública e evitando paralisações ou atrasos na realização de serviços essenciais.
3.4. A Secretaria Municipal de Obras e Manutenções é responsável pela execução de serviços de conservação e manutenção em diversos equipamentos públicos municipais, incluindo prédios administrativos, unidades escolares, unidades de saúde, equipamentos de assistência social e demais instalações utilizadas pela Administração Pública.
3.5. Considerando a diversidade dessas edificações e a natureza dinâmica das demandas de manutenção predial, verifica-se que o consumo de materiais de construção apresenta variações ao longo do tempo, decorrentes de fatores como desgaste natural das estruturas, necessidade de reparos emergenciais, adequações estruturais e melhorias nas instalações públicas.
3.6. Nesse contexto, a contratação mediante Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais adequada, uma vez que possibilita a aquisição dos materiais de forma parcelada e conforme a necessidade da Administração, permitindo maior flexibilidade na gestão dos recursos públicos e evitando a formação de estoques excessivos.
3.7. A adoção dessa solução também contribui para:
I – maior eficiência na execução das atividades de manutenção predial;
II – redução de custos operacionais associados à aquisição emergencial de materiais;
III – melhor planejamento das intervenções de manutenção preventiva e corretiva;
IV – padronização dos materiais utilizados pela Administração Municipal.
3.8. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução contempla todas as etapas necessárias ao adequado fornecimento e utilização dos materiais, compreendendo:
I – identificação das necessidades de manutenção predial pela Secretaria Municipal de Obras e Manutenções;
II – planejamento das aquisições com base nos quantitativos estimados e no histórico de consumo;
III – realização do procedimento licitatório para seleção da proposta mais vantajosa;
IV – formalização da Ata de Registro de Preços com o fornecedor vencedor;
V – emissão de requisições ou ordens de fornecimento conforme as demandas administrativas;
VI – fornecimento dos materiais pela empresa contratada, incluindo transporte, carga, descarga e entrega no local indicado pela Administração;
VII – recebimento, conferência e utilização dos materiais nas atividades de manutenção predial;
VIII – substituição de materiais eventualmente entregues em desacordo com as especificações ou que apresentem defeitos;
IX – aplicação da garantia legal e eventual garantia contratual dos produtos fornecidos.
3.9. A contratação junto a fornecedores especializados no mercado revela-se a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional, considerando que o Município não dispõe de estrutura industrial ou logística para produção e fornecimento direto desses materiais.
3.10. Dessa forma, a solução adotada permite garantir a continuidade dos serviços de manutenção predial, contribuindo para a preservação do patrimônio público, a segurança dos usuários das edificações municipais e a melhoria das condições de funcionamento das unidades administrativas e dos serviços públicos prestados à população.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os materiais a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência, devendo apresentar qualidade compatível com os padrões usuais de mercado e adequação às finalidades a que se destinam.
4.2. Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer indício de uso anterior, recondicionamento ou avarias, devendo estar em perfeitas condições de utilização e funcionamento.
4.3. Sempre que aplicável, os materiais deverão observar as normas técnicas pertinentes, especialmente aquelas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como atender às exigências de certificação ou regulamentação estabelecidas por órgãos competentes, como o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO.
4.4. Os materiais fornecidos deverão possuir características técnicas que garantam:
I – resistência e durabilidade adequadas às aplicações na construção civil;
II – compatibilidade com os sistemas construtivos utilizados nas edificações públicas municipais;
III – segurança na utilização e manuseio;
IV – conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência.
4.5. Quando houver indicação de marca, modelo ou fabricante no descritivo do item, tal referência deverá ser entendida exclusivamente como parâmetro de qualidade, admitindo-se a oferta de produto equivalente, similar ou superior, desde que tecnicamente compatível e devidamente aceito pela Administração.
4.6. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica, operacional e logística para atender às requisições de fornecimento emitidas pela Administração, dentro dos prazos estabelecidos e nas quantidades solicitadas.
4.7. O fornecimento dos materiais deverá incluir todos os custos necessários à sua disponibilização no local indicado pela Administração, compreendendo, entre outros:
I – transporte;
II – frete;
III – carga e descarga;
IV – manuseio e acondicionamento adequado dos materiais;
V – tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários incidentes.
4.8. A contratada deverá assegurar que os materiais sejam entregues adequadamente acondicionados, de forma a evitar danos durante o transporte e o armazenamento, garantindo a integridade dos produtos até o momento da entrega.
4.9. Caso sejam identificados materiais em desacordo com as especificações estabelecidas, com defeitos de fabricação, avarias ou qualidade inferior à exigida, a contratada deverá proceder à sua substituição imediata, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
4.10. Os produtos fornecidos estarão sujeitos à garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor, bem como a eventuais garantias adicionais oferecidas pelo fabricante.
4.11. A contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
4.12. No que se refere aos aspectos ambientais, sempre que aplicável, deverão ser observadas boas práticas de sustentabilidade, incluindo:
I – fornecimento de materiais com menor impacto ambiental quando disponíveis no mercado;
II – adequada destinação de resíduos de embalagens;
III – utilização de produtos que atendam às normas ambientais vigentes.
4.13. Não será admitida a subcontratação do objeto principal da contratação.
4.14. A empresa contratada deverá assegurar que os materiais fornecidos estejam em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pela qualidade e adequação dos produtos entregues.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Forma de fornecimento
5.1.1. O fornecimento dos materiais objeto desta contratação será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções, durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do instrumento contratual dela decorrente.
5.1.2. A aquisição dos materiais ocorrerá mediante emissão de Ordem de Fornecimento ou documento equivalente, expedido pela Administração, no qual constarão a especificação dos itens, as quantidades solicitadas e o local de entrega.
5.2. Prazo de entrega
5.2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada.
5.2.2. Em situações excepcionais devidamente justificadas pela Administração, poderão ser estabelecidos prazos diferenciados para determinados itens, considerando suas características específicas ou disponibilidade no mercado.
5.3. Local de entrega
5.3.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço:
Secretaria Municipal de Obras e Manutenções Rua 4 com Avenida Gilson de Souza – APM, Setor Dona Benedita, Bela Vista de Goiás – GO
5.3.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 dias após o recebimento da solicitação do departamento requisitante.
5.3.3. A entrega será de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no prédio da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções, no endereço Rua 4 com Avenida Gilson de Souza, APM, Setor Dona Benedita, Bela Vista de Goiás-GO, podendo variar conforme especificado na ordem de fornecimento.
[bookmark: _Hlk190874664]5.3.4. A Contratada no ato da entrega deverá disponibilizar funcionário capacitado para o descarregamento dos materiais, bem como, todos os objetos necessários para o manuseio, descarregamento e acomodação dos materiais.
5.3.5. A Administração poderá indicar outros locais de entrega dentro do território do Município, conforme a necessidade da execução dos serviços de manutenção predial.
5.4. Transporte e descarregamento
5.4.1. A contratada será responsável pelo transporte dos materiais até o local indicado pela Administração, arcando com todas as despesas relacionadas ao frete, carga, descarga, manuseio e demais custos logísticos.
5.4.2. No ato da entrega, a contratada deverá disponibilizar mão de obra adequada, equipamentos e instrumentos necessários para o descarregamento e acondicionamento dos materiais, sem qualquer custo adicional para a Administração.
5.5. Conferência e controle de qualidade
5.5.1. No momento da entrega, os materiais serão submetidos à conferência quanto à quantidade, integridade e conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
5.5.2. Caso sejam constatadas divergências, defeitos ou qualquer irregularidade nos materiais entregues, a Administração poderá recusar total ou parcialmente o recebimento, devendo a contratada providenciar a regularização da entrega no prazo estabelecido pela fiscalização.
5.6. Substituição de materiais
5.6.1. Os materiais entregues em desacordo com as especificações, com defeito de fabricação, avarias ou qualidade inferior à exigida deverão ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou outro prazo fixado pela Administração, sem ônus adicional.
5.6.2. A substituição dos materiais não exime a contratada de eventuais responsabilidades decorrentes de prejuízos causados à Administração.
5.7. Garantia dos materiais
5.7.1. Os materiais fornecidos deverão possuir garantia legal contra defeitos de fabricação, nos termos da legislação vigente, aplicando-se subsidiariamente as disposições do Código de Defesa do Consumidor.
5.7.2. Caso o fabricante ofereça garantia contratual superior à garantia legal, esta deverá ser integralmente assegurada à Administração.
5.8. Responsabilidade pela execução
5.8.1. A contratada será integralmente responsável pela qualidade, integridade e conformidade dos materiais fornecidos, respondendo por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de defeitos, vícios ou inadequações dos produtos entregues.
5.8.2. A contratada deverá observar todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e no instrumento contratual, garantindo a execução do objeto em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. Princípios gerais da gestão contratual
6.1.1. A gestão e a fiscalização da execução contratual terão por finalidade assegurar o cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada, bem como garantir que o fornecimento dos materiais ocorra em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e no instrumento contratual.
6.1.2. A execução do contrato deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e continuidade do serviço público, bem como as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
6.2. Designação do gestor e do fiscal do contrato
6.2.1. A Administração designará formalmente servidor responsável pela gestão do contrato, bem como servidor responsável pela fiscalização da execução contratual, nos termos da legislação vigente.
6.2.2. A designação do gestor e do fiscal do contrato será formalizada por ato administrativo da autoridade competente, que indicará as atribuições específicas de cada agente público envolvido na gestão e fiscalização da contratação.
6.3. Atribuições do gestor do contrato
Compete ao gestor do contrato, entre outras atribuições:
I – acompanhar a execução administrativa do contrato desde sua formalização até o encerramento de sua vigência;
II – controlar os prazos de vigência contratual e adotar as providências necessárias em caso de prorrogação, renovação ou encerramento do ajuste;
III – verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada durante toda a execução contratual;
IV – promover a comunicação entre a Administração e a contratada, quando necessário;
V – encaminhar à autoridade competente eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de sanções administrativas;
VI – supervisionar as atividades de fiscalização e assegurar que o acompanhamento da execução contratual esteja sendo realizado de forma adequada;
VII – adotar as medidas necessárias para garantir o regular cumprimento das obrigações contratuais.
6.4. Atribuições do fiscal do contrato
Compete ao fiscal do contrato:
I – acompanhar diretamente a execução do objeto contratado;
II – verificar se os materiais fornecidos atendem às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência;
III – registrar em relatório ou sistema próprio as ocorrências relacionadas à execução contratual;
IV – comunicar ao gestor do contrato eventuais irregularidades verificadas durante a execução;
V – atestar as notas fiscais apresentadas pela contratada após a verificação da conformidade do fornecimento;
VI – solicitar à contratada a correção de eventuais falhas ou irregularidades identificadas no fornecimento dos materiais.
6.5. Registro das ocorrências
6.5.1. Todas as ocorrências relacionadas à execução contratual deverão ser devidamente registradas pelo fiscal do contrato em relatório ou documento equivalente, contendo informações sobre eventuais irregularidades, medidas adotadas e providências necessárias.
6.5.2. Esses registros servirão de base para a tomada de decisões administrativas e para eventual aplicação de sanções contratuais.
6.6. Comunicação entre as partes
6.6.1. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas preferencialmente por escrito, por meio de ofício, correio eletrônico institucional ou outro meio formal que permita o registro e a comprovação da comunicação.
6.6.2. As solicitações de fornecimento de materiais serão formalizadas mediante emissão de Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.
6.7. Acompanhamento da execução contratual
6.7.1. O acompanhamento da execução contratual será realizado de forma contínua, permitindo à Administração verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada e adotar as medidas necessárias para assegurar a regular execução do objeto.
6.7.2. Caso sejam constatadas irregularidades na execução contratual, a Administração poderá determinar a correção das falhas identificadas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
6.8. Designação do fiscal
6.8.1. Fica designada para exercer a função de fiscal do contrato a servidora ALLAS CORREIA DA SILVA, matrícula nº 8430, ou outro servidor que venha a ser formalmente designado pela Administração, nos termos da legislação vigente.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 Recebimento do objeto
7.1.1. Os materiais fornecidos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, mediante conferência inicial da quantidade, integridade e identificação dos produtos, juntamente com a respectiva nota fiscal ou documento equivalente.
7.1.2. O recebimento provisório tem por finalidade permitir a verificação preliminar da conformidade dos materiais entregues com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada.
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação detalhada da qualidade, quantidade e adequação dos materiais fornecidos, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento provisório, mediante emissão de termo de recebimento ou atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato.
7.1.4. Caso sejam constatadas irregularidades, divergências ou defeitos nos materiais fornecidos, a Administração poderá rejeitá-los no todo ou em parte, devendo a contratada promover sua substituição no prazo estabelecido pela fiscalização, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
7.1.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade dos materiais fornecidos, nem afasta a aplicação das garantias legais ou contratuais.
7.2 Liquidação da despesa
7.2.1. Após o recebimento definitivo dos materiais, o fiscal do contrato procederá à verificação da documentação apresentada pela contratada, incluindo a nota fiscal, para fins de liquidação da despesa, nos termos da legislação aplicável.
7.2.2. A liquidação da despesa consistirá na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, incluindo:
I – a regular execução do objeto;
II – a conformidade dos materiais fornecidos com as especificações do contrato;
III – a apresentação da documentação fiscal exigida.
7.3 Prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da regular liquidação da despesa, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
7.3.2. O pagamento será realizado exclusivamente por meio de ordem bancária, mediante crédito em conta corrente indicada pela contratada.

7.4 Condições para pagamento
7.4.1. Somente serão pagos os materiais efetivamente fornecidos, entregues e aceitos pela Administração.
7.4.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade na documentação apresentada, o prazo para pagamento ficará suspenso até a regularização da situação pela contratada.
7.5 Retenções tributárias
7.5.1. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente.
7.5.2. O fornecedor optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção de tributos abrangidos por esse regime, devendo comprovar essa condição mediante apresentação de documentação oficial.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, nos termos da legislação vigente.
8.1.2. A adoção da modalidade Pregão Eletrônico justifica-se em razão de o objeto da contratação ser composto por bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado.
8.1.3. O procedimento licitatório será realizado preferencialmente pelo Sistema de Registro de Preços, considerando a natureza estimativa da demanda e a necessidade de aquisições parceladas ao longo da vigência da contratação.
8.1.4. O critério de julgamento das propostas será o menor preço por item, tendo em vista a divisibilidade do objeto e a necessidade de ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de maior número de fornecedores e garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
8.1.5. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente procedimento licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração Pública e observadas as disposições da legislação aplicável.
8.1.6. A prorrogação da Ata de Registro de Preços dependerá de manifestação formal da Administração quanto à manutenção da vantajosidade dos preços registrados, bem como da concordância do fornecedor registrado.

8.2 Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos relativos a:
· habilitação jurídica;
· regularidade fiscal, social e trabalhista;
· qualificação econômico-financeira;
· qualificação técnica.
8.3 Habilitação jurídica
A habilitação jurídica será comprovada mediante apresentação de documentação compatível com a natureza jurídica do licitante, conforme previsto na legislação aplicável, incluindo:
I – registro comercial, no caso de empresário individual;
II – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de documentos que comprovem a eleição ou designação de seus administradores;
III – inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples;
IV – documento equivalente que comprove a existência jurídica da empresa e a legitimidade de seus representantes legais.
8.4 Regularidade fiscal, social e trabalhista
O licitante deverá comprovar regularidade perante:
I – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
II – Fazenda Federal;
III – Fazenda Estadual;
IV – Fazenda Municipal;
V – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI – Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
8.5 Qualificação econômico-financeira
8.5.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
8.5.2. Quando previsto no edital, poderá ser exigida a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis, com o objetivo de verificar a capacidade econômico-financeira da empresa para execução do objeto contratado.
8.6 Qualificação técnica
8.6.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante forneceu produtos compatíveis com o objeto da licitação.
8.6.2. O atestado deverá conter, no mínimo:
I – identificação da entidade emitente;
II – descrição do objeto fornecido;
III – período de execução ou fornecimento;
IV – identificação e assinatura do responsável pela emissão.
8.7 Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte
8.7.1. Será assegurado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, nos termos da legislação aplicável.
8.7.2. As empresas enquadradas nessas categorias poderão usufruir dos benefícios previstos na legislação, desde que comprovem sua condição mediante apresentação da documentação exigida.

[bookmark: _Hlk224471184]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk224469817]9.1. O valor estimado da contratação será apurado pelo setor competente da Administração Municipal mediante pesquisa de preços de mercado, realizada em conformidade com os parâmetros e procedimentos estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de aquisição de bens destinados à manutenção predial.
9.2. A estimativa de preços será formada com base nos valores unitários de cada item constante da planilha de especificações e quantitativos, observando-se os princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública.
9.3. Para a realização da pesquisa de preços poderão ser utilizadas, de forma isolada ou combinada, as seguintes fontes de consulta, conforme previsto na legislação aplicável:
I – contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública;
II – preços registrados em sistemas oficiais de consulta ou bancos de dados públicos;
III – pesquisa direta junto a fornecedores do ramo pertinente ao objeto da contratação;
IV – outras fontes idôneas que reflitam os valores praticados no mercado.
9.4. A estimativa do valor da contratação será obtida a partir da análise dos preços coletados na pesquisa de mercado, podendo ser adotada, conforme o caso, a média, mediana ou outro critério estatístico adequado, de modo a refletir de forma mais fiel os valores praticados no mercado.
9.5. O valor estimado da contratação servirá como referência para análise da aceitabilidade das propostas apresentadas no procedimento licitatório, bem como para a verificação da vantajosidade das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preço.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE

	
	
	
	

	
	
	
	

	1
	AREIA FINA 
	M³
	1.000

	2
	AREIA GROSSA 
	M³
	1.000

	3
	AREIA MÉDIA 
	M³
	1.000

	4
	ARGAMASSA AC1 20KG
	SC
	300

	5
	ARGAMASSA AC2 20KG
	SC
	300

	6
	ARGAMASSA AC3 20kg PISO SOBRE PISO 
	SC
	200

	7
	ARGAMASSA ESPECIAL P/ PASTILHA  20KG
	KG
	100

	8
	BLOCO DE CONCRETO 09 X 19 X 39
	UN
	5.000

	9
	BRITA Nº 0
	M³
	1.000

	10
	BRITA Nº 1
	M³
	500

	11
	BRITA Nº 2
	M³
	250

	12
	BRITA Nº 3
	M³
	100

	13
	CAL HIDRATADO 20kg
	SC
	300

	14
	CAL PARA PINTURA 20KG
	SC
	500

	15
	CANALETA DUPLA FACE 20 X 10mm X 2MT 
	UN
	100

	16
	CANALETA CERÂMICA 9 X 14 X 39
	UN
	5.000

	17
	CANALETA CONCRETO 9 X 19 X 39
	UN
	1.000

	18
	CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 39
	UN
	5.000

	19
	CELOTE PARA TELHA PLAN 
	UN
	1.000

	20
	CORANTE PARA TINTA – CORES VARIADAS 50ML
	UN
	100

	21
	PEDRA DE PIRINÓPOLIS 
	M²
	500

	22
	PISO CERÂMICO 45 X 45 PI5 COR BEGE  
	M²
	300

	23
	PISO CERÂMICO 50 X 50 COR BEGE 
	M²
	500

	24
	PISO CERÂMICO 50 X 50 PI5 COR BRANCA 
	M²
	500

	25
	PISO CERÂMICO 50 X 50 PI5 COR CINZA 
	M²
	500

	26
	PÓ DE BRITA 
	M³
	500

	27
	PORCELANATO RETIFICADO 60X60
	M²
	300

	28
	REJUNTE BRANCO 
	KG
	50

	29
	REJUNTE MARFIM
	KG
	50

	30
	REJUNTE PALHA 
	KG
	50

	31
	REVESTIMENTO CERÂMICO PI5 30 X 60 COR BRANCA 
	M²
	500

	32
	REVESTIMENTO CERÂMICO PEI5 30 X 60 COR CINZA
	M²
	300

	33
	REVESTIMENTO CERÂMICO PEI 5 30 X 60 COR BEGE 
	M²
	200

	34
	TELHA DE AMIANTO 244 X 50
	UN
	150

	35
	TELHA AMERICANA EM CÊRAMICA 
	UN
	2.000

	36
	TELHA PLAN 
	UN
	5.000

	37
	TIJOLO 6 FUROS 9 X 14 X 29
	UN
	30.000

	38
	TUBO ESGOTO 40mm
	BR
	60

	39
	TUBO ESGOTO 50mm
	BR
	60

	40
	TUBO ESGOTO 100mm
	BR
	80

	41
	TUBO ESGOTO 150mm
	BR
	60

	42
	TUBO ESGOTO 75mm
	BR
	60

	43
	TUBO HIDRÁULICO 25mm
	BR
	100

	44
	TUBO HIDRÁULICO 32mm
	BR
	100

	45
	TUBO HIDRÁULICO 50mm
	BR
	50

	46
	TUBO HIDRÁULICO 75mm
	BR
	50

	47
	TUBO PVC 300mm
	BR
	50

	48
	VERGALHÃO ½” 12M
	BR
	50

	49
	VERGALHÃO 1/4” 12M
	BR
	200

	50
	VERGALHÃO 3/4” 12M
	BR
	150

	51
	VERGALHÃO 5/8” 12M
	BR
	100

	52
	VERGALHÃO 1” 12M 
	BR
	200

	53
	VERGALHÃO 3/8” 12M
	BR
	200

	54
	VERGALHÃO 5/16” 12M
	BR
	800

	55
	CIMENTO CP2 50KG
	UN
	5.000

	56
	PEDRA MARROADA 
	TN
	1.000

	57
	TRELIÇA AÇO CA-60 6X4,2X4,2MMX6M
	UN
	1.000

	58
	TRELIÇA DE AÇO NERVURADO H12 C/6M 
	UN
	1.000

	59
	COLUNA PRONTA 8 MM(5/16) 7X20 6M
	UN
	1.000

	60
	COLUNA PRONTA 8MM(3/8) 7X20 6M
	UN
	1.000

	61
	COLUNA PRONTA 8MM(5/16) 7X14 6M
	UN
	1.000

	62
	COLUNA PRONTA  8MM(3/8) 7X14 6M
	UN
	1.000

	63
	MANTA LÍQUIDA IMPERMEABILIZANTE 18KG. DETALHAMENTO DO ITEM: IMPERMEABILIZANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA: BASE DE POLIURETANO, APLICAÇÃO :CONSTRUÇÃO CIVIL,CONCRETO E LAJES ,COR:BRANCO
	BD
	100

	64
	ADITIVO PLASTIFICANTE PARA ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO E REBOCO-EMBALAGEM DE 1 LITRO. TIPO:ALVENARITE OU EQUIVALENTE.
	UN
	

	65
	BETONEIRA 
	UN
	5

	66
	PRUMO 
	UN
	100

	67
	ARCO DE SERRA 
	UN
	100

	68
	TRENA,COM 5 METROS DE COMPRIMENT, METÁLICA,CARRETEL FECHADO,COM TRAVA.
	UN
	100

	69
	BUCHA DE FIXAÇÃO PARA TIJOLO FURADO 10MM
	UN
	100

	70
	BUCHA DE FIXAÇÃO PARA TIJOLO FURADO 8MM 
	UN
	100

	71
	BUCHA DE FIXAÇÃO PARA TIJOLO FURADO 6MM
	UN
	100

	72
	VASO SANITÁRIO INFANTIL, DE LOUÇA NA COR BRANCA
	UN
	50

	73
	ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL, PLÁSTICO
	UN
	50

	74
	ASSENTO SANITARIO ADULTO, PLASTICO
	UN
	100

	75
	CAIXA DE DESCARGA COM CORDINHA E ENCAIXE
	UN
	50

	76
	LONA PLÁSTICA 6MT 100MICRAS
	MT
	500

	77
	TORNEIRA DE  METAL, PARA PIA,ACABAMENTO CROMADO COM BICO GIRATÓRIO
	UN
	100

	78
	TORNEIRA DE METAL PARA PIA 20 MM LONGA ½ POL
	UN
	100

	79
	TAMPA DE VASO SANITARIO SIMPLES, BRANCO
	UN
	100

	80
	PIA LAVATORIO PARA BANHEIRO 
	UN
	50

	81
	VASO SANITARIO C/ CX ACLOPADA, BRANCO 
	UN
	100

	82
	CAIXA ACLOPADA PARA VASO SANITARIO
	UN
	50

	83
	PISO EM CERÂMICA ANTIDERRAPANTE (41,00X41,00)CM, COR BRANCA
	M2
	500

	84
	PISO EM CERÂMICA ANTIDERRAPANTE (41,00X41,00)CM, COR BEGE
	M2
	500

	85
	PISO EM CERÂMICA ANTIDERRAPANTE (41,00X41,00)CM, COR CINZA
	M2
	500

	86
	TELHA FIBROCIMENTO, ONDULADA, COMPRIMENTO 366 CM E LARGURA 110 CM E ESPESSURA DE 6 MM.
	UN
	500

	87
	TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM POLIETILENO DE M 11,72
ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT
093/2006 - E.M)
	M
	200

	88
	GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M
	M2
	1150

	89
	TELHA GALVANIZADA  TRAPEZOIDAL 0,43 MM
	M2
	1238,40

	90
	TELHA GALVANIZADA  TRAPEZOIDAL 0,50 MM
	M2
	1238,40



[bookmark: _Hlk224472494]10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente procedimento licitatório correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Bela Vista de Goiás, em dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções ou de outras unidades administrativas que venham a utilizar os itens registrados.
10.2. Considerando que a presente licitação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária não é obrigatória na fase de registro da ata, devendo ser exigida apenas no momento da formalização das contratações dela decorrentes, conforme disponibilidade orçamentária do exercício correspondente.
10.3. No momento da contratação ou da emissão da respectiva nota de empenho, a Administração deverá indicar a dotação orçamentária específica que suportará a despesa, observando as normas de execução orçamentária e financeira vigentes.
10.4. A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços ficará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, bem como à observância das regras estabelecidas na legislação aplicável e nas normas de planejamento orçamentário do Município.
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Fornecer os materiais objeto da contratação em estrita conformidade com as especificações, quantitativos, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e no instrumento contratual.
11.2. Entregar os materiais dentro dos prazos estabelecidos pela Administração, conforme as ordens de fornecimento expedidas pelo setor competente.
11.3. Garantir que todos os materiais fornecidos sejam novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de utilização e compatíveis com as especificações técnicas exigidas.
11.4. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, respondendo por eventuais defeitos de fabricação, vícios ou irregularidades que venham a ser constatados após a entrega.
11.5. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, os materiais que apresentarem defeitos, avarias, divergências quantitativas ou que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas.
11.6. Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratado, incluindo transporte, frete, carga, descarga, acondicionamento adequado dos materiais, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais custos incidentes.
11.7. Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
11.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratual.
11.9. Atender prontamente às solicitações e determinações da Administração relativas à execução do contrato.
11.10. Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato ou circunstância que possa comprometer o cumprimento das obrigações assumidas.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Emitir as ordens de fornecimento ou documentos equivalentes, especificando os materiais, as quantidades e os locais de entrega, conforme a necessidade da Administração.
12.2. Receber os materiais fornecidos pela contratada, realizando a conferência quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações técnicas, com defeitos ou irregularidades, determinando à contratada a sua substituição no prazo estabelecido.
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação por meio de servidor designado, registrando as ocorrências relacionadas ao fornecimento dos materiais.
12.5. Comunicar formalmente à contratada quaisquer falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto, concedendo prazo para a devida regularização.
12.6. Efetuar o pagamento devido à contratada no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, após a verificação da regular execução do objeto e da liquidação da despesa.
12.7. Prestar à contratada as informações e esclarecimentos necessários à correta execução do objeto contratual.
12.8. Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na legislação vigente e no instrumento contratual.
12.9. Adotar as providências necessárias para garantir a adequada execução do contrato, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitante ou contratado que cometer qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções administrativas previstas na referida legislação.
13.2. Constituem infrações administrativas, entre outras:
I – dar causa à inexecução parcial do contrato;
II – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III – dar causa à inexecução total do contrato;
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII – praticar ato lesivo previsto na legislação aplicável.

13.3 Penalidades aplicáveis
13.1. Pela prática das infrações administrativas acima descritas poderão ser aplicadas ao licitante ou contratado as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.2 Advertência
13.3. A sanção de advertência será aplicada nas hipóteses de infrações de menor gravidade, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa.
13.4 Multa
13.5. A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com outras sanções administrativas.
13.6. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
I – atraso injustificado na entrega dos materiais;
II – descumprimento de obrigações contratuais;
III – inexecução parcial ou total do contrato.
13.7. O valor da multa será definido no instrumento convocatório ou no contrato, observando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
13.8. A multa aplicada poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada administrativamente ou judicialmente.
13.9 Impedimento de licitar e contratar
13.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas na legislação quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.11. Essa penalidade impedirá o infrator de licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração.

13.12 Declaração de inidoneidade
13.13. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas hipóteses de infrações administrativas mais graves, especialmente aquelas relacionadas à fraude, prática de atos ilícitos ou comportamento inidôneo.
13.14. A penalidade de declaração de inidoneidade impedirá o infrator de licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto na legislação.
13.15 Processo administrativo
13.16. A aplicação de qualquer sanção administrativa deverá observar o devido processo administrativo, garantindo-se ao interessado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos da legislação vigente.
13.17. A sanção aplicada deverá ser devidamente motivada e formalizada pela autoridade competente.
13.18 Registro das penalidades
13.19. As penalidades aplicadas serão registradas nos sistemas oficiais de cadastro de fornecedores e poderão produzir efeitos perante toda a Administração Pública, conforme previsto na legislação aplicável.

14. RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A extinção do contrato poderá ocorrer nas hipóteses previstas na legislação aplicável, especialmente quando verificada a inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
14.2. O contrato poderá ser extinto nas seguintes modalidades:
I – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos em lei;
II – por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
III – por decisão judicial;
IV – por caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, que impeçam a execução do contrato.
14.3 HIPÓTESES DE RESCISÃO
14.3.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, entre outros previstos na legislação:
I – descumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
II – atraso injustificado na entrega dos materiais;
III – fornecimento de materiais em desacordo com as especificações estabelecidas;
IV – paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
V – subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização da Administração;
VI – falência, dissolução ou extinção da contratada;
VII – alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa que prejudique a execução do contrato;
VIII – razões de interesse público devidamente justificadas pela autoridade competente;
IX – ocorrência de caso fortuito ou força maior que impeça a execução do contrato.
14.4 RESCISÃO POR ATO UNILATERAL DA ADMINISTRAÇÃO
14.4.1 A Administração poderá rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na legislação, especialmente quando constatada a inexecução total ou parcial do objeto ou o descumprimento das obrigações assumidas.
14.4.2 A rescisão unilateral deverá ser precedida de processo administrativo, assegurando-se à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa.
14.5 CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO
14.5. A rescisão contratual poderá acarretar, conforme o caso:
I – aplicação das sanções administrativas cabíveis;
II – retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração;
III – execução de garantias eventualmente prestadas;
IV – apuração de perdas e danos.
14.6 CONTINUIDADE DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO
14.6.1. Na hipótese de rescisão contratual, a Administração poderá adotar as medidas necessárias para garantir a continuidade do fornecimento dos materiais, inclusive mediante contratação emergencial ou convocação dos demais licitantes classificados no certame, quando cabível.

14.7 FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO
14.7.1. A extinção do contrato deverá ser formalizada por meio de termo de rescisão ou instrumento equivalente, devidamente motivado e instruído com os documentos necessários que demonstrem as razões que ensejaram a medida.

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
15.1. Após a análise da necessidade administrativa apresentada, bem como da avaliação das condições técnicas e operacionais para atendimento da demanda, conclui-se que a contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais destinados à execução de reparos e manutenções prediais mostra-se tecnicamente viável, administrativamente necessária e economicamente vantajosa para a Administração Pública Municipal.
15.2. A contratação pretendida visa assegurar a continuidade das atividades de manutenção preventiva e corretiva dos prédios públicos municipais, garantindo condições adequadas de funcionamento das unidades administrativas, bem como maior segurança, funcionalidade e conforto aos servidores públicos e à população usuária dos serviços públicos.
15.3. Ressalta-se que a aquisição dos materiais por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, permitirá à Administração Pública realizar aquisições de forma parcelada, conforme a demanda, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos e evitando a formação de estoques desnecessários.
15.4. Ademais, a solução proposta encontra-se em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público, bem como com as diretrizes estabelecidas na legislação vigente que rege as contratações públicas.
15.5. Dessa forma, considerando os elementos constantes neste Termo de Referência e nos documentos que compõem o processo administrativo, conclui-se pela adequação e conveniência da contratação, recomendando-se o prosseguimento do procedimento licitatório para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Bela Vista de Goiás-Go, 29 de Janeiro de 2026.
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WANDERLEY RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Obras e Manutenções
Decreto nº 372/2025
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